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Disciplina o aproveitamento de potencial
energético offshore.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  dispõe  sobre  o  aproveitamento  de  bens  da  União  para
transformação de energia a partir de empreendimento offshore.

§ 1º As atividades no âmbito desta Lei estão inseridas na política energética
nacional, nos termos da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.

§ 2º O disposto nesta Lei não se aplica às atividades de geração de energia
hidrelétrica e aos potenciais de recursos minerais.

Art. 2º  O direito de uso de bens da União para aproveitamento de potencial
para geração offshore de energia será objeto de outorga pelo Poder Executivo, mediante
autorização ou concessão, nos termos desta Lei, bem como da Lei nº 9.074, de 7 de julho
de 1995, no que couber.

Art. 3º Para os fins desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:
I – offshore: que se situa em área do mar territorial, da plataforma continental,

da zona econômica exclusiva (ZEE) ou de outro corpo hídrico sob domínio da União;
II  –  prisma energético:  prisma vertical  de profundidade coincidente com o

leito subaquático,  com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas de
seus vértices, onde poderão ser desenvolvidas atividades de geração de energia;

III – extensão da vida útil: troca de equipamentos do empreendimento com o
objetivo de estender o tempo de operação e a vida útil regulatória;

IV – repotenciação: obras que visem ao ganho de potência da central geradora
offshore,  pela  redefinição  da  potência  nominal  originalmente  implantada  ou  pela
elevação  da  potência  máxima  de  operação,  comprovadas  no  projeto  originalmente
construído;

V – descomissionamento: medidas executadas para promover o retorno de um
sítio ao estado mais próximo possível de seu estado original, após o fim do ciclo de vida
do empreendimento;

VI – Declaração de Interferência Prévia (DIP): declaração emitida pelo Poder
Executivo  com  a  finalidade  de  identificar  a  existência  de  interferência  do  prisma
energético em outras instalações ou atividades.

§  1º  As  expressões  “mar  territorial”,  “plataforma  continental”  e  “zona
econômica exclusiva (ZEE)” do inciso I abrangem as áreas a que se referem os incisos V
e VI do art. 20 da Constituição da República Federativa do Brasil e correspondem às *C
D2

27
57

88
99

90
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

PL
 n

.5
76

/2
02

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 3

0/
08

/2
02

2 
11

:5
4 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 576/2021 

PL 576/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 10 

 

  

disposições  da Lei nº  8.617,  de 4 de janeiro de 1993,  bem como da Convenção das
Nações Unidas sobre o Direito do Mar.

§ 2º A expressão “corpo hídrico” do inciso I corresponde aos bens da União de
que trata o inciso III do art. 20 da Constituição da República Federativa do Brasil, na
hipótese de serem compatíveis com os usos múltiplos entre as atividades anteriores e a de
que trata esta Lei.

Art.  4º  São  princípios  e  fundamentos  da  geração  de  energia  a  partir  do
aproveitamento de potencial offshore:

I  –  o  desenvolvimento sustentável  com o combate  à  crise  do aquecimento
global;

II – a geração de emprego e renda;
III – a racionalidade no uso dos recursos naturais visando ao fortalecimento da

segurança energética;
IV – o estudo e o desenvolvimento de novas tecnologias de energia renovável

a partir do aproveitamento do espaço offshore, incluindo seu uso de modo a viabilizar a
redução de emissões de carbono durante a produção de energia, como na extração de
hidrogênio resultante da utilização do produto final desta Lei;

V – o desenvolvimento local e regional, preferencialmente com o investimento
em infraestrutura,  bem como com ações  que reduzam a desigualdade e promovam a
inclusão  social,  a  diversidade,  a  evolução  tecnológica,  o  melhor  aproveitamento  das
matrizes energéticas e sua exploração;

VI  –  a  harmonização  entre  o  conhecimento,  a  mentalidade,  a  rotina  e  as
práticas marítimas com o respeito às atividades que tenham o mar e o solo marinho como
meio ou objeto de afetação, bem como demais corpos hídricos sob domínio da União;

VII – a proteção e a defesa do meio ambiente e da cultura oceânica;
VIII – a harmonização entre o desenvolvimento do empreendimento offshore

e a paisagem cultural e natural nos sítios turísticos do País; e
IX – a transparência.
Art. 5º O uso de bens da União para geração offshore de energia nos termos

desta  Lei  poderá  ser  ofertado  de  acordo  com os  seguintes  procedimentos,  conforme
regulamento:

I  –  oferta  permanente:  procedimento  no  qual  o  poder  concedente  delimita
prismas  energéticos  para  exploração  a  partir  da  solicitação  de  interessados,  na
modalidade de autorização;

II  –  oferta  planejada:  procedimento  no  qual  o  poder  concedente  oferece
prismas energéticos pré-delimitados para exploração conforme planejamento espacial do
órgão competente, na modalidade de concessão, mediante procedimento licitatório.

§ 1º Regulamento disporá sobre:
I  –  a  definição locacional  prévia  de  setores  em que  poderão  ser  definidos

prismas energéticos a partir de sugestão de interessados, ou por delimitação planejada
própria;
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II – o procedimento para apresentação, por interessados, a qualquer tempo, de
sugestões  de  prospectos  de  prismas  energéticos,  exigida  a  apresentação  de  estudo
preliminar  da  área,  contendo  definição  locacional,  análise  do  potencial  energético  e
avaliação preliminar do grau de impacto ambiental;

III  –  o  procedimento  de  solicitação  de  Declaração  de  Interferência  Prévia
(DIP) relativa a cada prospecto de prisma energético sugerido, incluindo taxas e prazos
pertinentes.

§ 2º Caso a avaliação de prospectos a que se refere o inciso II do § 1º conclua
pela inviabilidade de seu atendimento conjunto na delimitação de prismas, e não havendo
composição entre as partes que os apresentaram ou a redefinição dos prismas energéticos,
sua oferta dar-se-á nos termos do inciso II do caput deste artigo.

Art. 6º Compete ao Poder Executivo, na definição dos prismas energéticos a
serem ofertados em processos de outorga, observar a harmonização de políticas públicas
entre os órgãos da União, de forma a evitar ou mitigar potenciais conflitos no uso dessas
áreas, bem como as vedações previstas no § 1º.

§ 1º É vedada a constituição de prismas energéticos em áreas coincidentes
com:

I – blocos licitados no regime de concessão ou de partilha de produção de
petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, ou sob regime de cessão
onerosa, no período de vigência dos contratos e respectivas prorrogações;

II – rotas de navegação marítima, fluvial, lacustre ou aérea;
III – áreas protegidas pela legislação ambiental;
IV – áreas tombadas como paisagem cultural e natural nos sítios turísticos do

País;
V – áreas reservadas para a realização de exercícios pelas Forças Armadas.
§ 2º É ressalvada a constituição de prismas energéticos aos operadores dos

blocos a que se refere o inciso I do § 1º, ou com sua anuência, pelo mesmo prazo do
contrato.

§ 3º As áreas pertinentes aos incisos II a V do § 1º devem ser estabelecidas
pelo Poder Executivo.

§ 4º O Poder Executivo deverá definir  a entidade pública responsável pela
centralização dos requerimentos e procedimentos necessários para obtenção da DIP nos
prospectos para definição de prisma energético, conforme regulamento.

§ 5º Os prismas energéticos sob outorga na forma desta Lei poderão ser objeto
de cessão para outras atividades, como a maricultura, caso haja compatibilidade para o
uso múltiplo conjuntamente com o aproveitamento do potencial energético, atendidos os
quesitos e condicionantes técnicos e ambientais às atividades pretendidas.

Art.  7º  Os  prismas  energéticos  sob  oferta  permanente  serão  outorgados
mediante manifestação por parte de interessados.
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§ 1º Regulamento disporá sobre estudos e demais requisitos a serem exigidos
para embasar as manifestações de interesse, inclusive quanto à disponibilidade de ponto
de interconexão ao Sistema Interligado Nacional (SIN).

§ 2º Recebida manifestação de interesse em determinado prisma energético, o
poder concedente deverá:

I – publicá-la em extrato, inclusive na internet; e
II – promover a abertura de processo de chamada pública, com prazo de 30

(trinta) dias, para identificar a existência de outros interessados.
§ 3º Havendo apenas uma manifestação de interesse em determinado prisma

energético, o poder concedente poderá outorgar autorização nos termos do art. 8º.
§ 4º Havendo mais de uma manifestação de interesse em determinado prisma

energético,  sobrepondo-se  total  ou parcialmente,  o  poder  concedente  poderá  buscar  a
composição entre os interessados ou redefinir a área do prisma energético, submetendo-o
nessas hipóteses à oferta permanente.

§ 5º Não havendo a composição entre os interessados ou a possibilidade de
redefinição da área do prisma energético, o poder concedente deverá promover oferta
planejada.

Art.  8º  Regulamento  definirá  os  requisitos  obrigatórios  de  qualificação
técnica, econômico-financeira e jurídica a serem cumpridos pelo interessado em prisma
energético resultante de oferta permanente.

Parágrafo único. Caberá ao poder concedente definir o valor das respectivas
participações governamentais no termo de outorga de cada prisma energético.

Art. 9º A outorga de prismas energéticos sob oferta planejada será precedida
de leilão.

§  1º  O  poder  concedente  realizará  os  estudos  ambientais  pertinentes  para
definição  e  delimitação  dos  prismas  energéticos  e  observará  os  instrumentos  de
planejamento e de políticas, planos e programas ambientais aplicáveis.

§  2º  Para  efeito  de  habilitação  dos  participantes,  deverão  ser  exigidas
qualificações técnicas, econômico-financeiras e jurídicas que assegurem a viabilidade de
cumprimento  do  contrato,  visando  à  efetiva  implantação  e  operacionalização  do
empreendimento de aproveitamento energético offshore, nos termos do edital.

§  3º  O edital  será  acompanhado da  minuta  básica  do  respectivo  termo de
outorga e indicará, obrigatoriamente:

I – o prisma energético objeto da outorga;
II – as instalações de transmissão referidas no § 9º do art. 2º da Lei nº 10.848,

de 15 de março de 2004, caso aplicável;
III – as participações governamentais referidas no art. 13 desta Lei;
IV – as garantias financeiras de descomissionamento; e
V – os fatores de ponderação para os critérios de julgamento.
§ 4º  No julgamento,  serão  levados em consideração os  seguintes  critérios,

além de outros que o edital expressamente estipular:

4

*C
D2

27
57

88
99

90
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

PL
 n

.5
76

/2
02

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 3

0/
08

/2
02

2 
11

:5
4 

- M
es

a

5



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 576/2021 

PL 576/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 10 

 

  

I – o maior valor ofertado a título de bônus de assinatura, nos termos do inciso
I do art. 13, conforme disposto em edital;

II – o maior valor ofertado a título de participação proporcional, nos termos do
inciso II do art. 13, conforme disposto em edital;

III – a menor tarifa de energia elétrica ao consumidor do mercado regulado,
quando pertinente.

§  5º  O  Poder  Executivo  estabelecerá  o  procedimento  para  integração  ao
Sistema

Interligado  Nacional  (SIN)  dos  empreendimentos  de  aproveitamento  de
potencial  energético  sob  modalidade  de  outorga  nos  casos  em  que  a  viabilidade
econômica dependa de interconexão ao SIN.

§  6º  Caso  a  viabilidade  econômica  do  prisma  energético  dependa  da
disponibilidade de ponto de interconexão ao SIN, a oferta planejada deverá considerar
essa disponibilidade ou a alternativa de implantação a cargo do outorgado.

§ 7º O disposto nos §§ 5º e 6º deste artigo não se aplica aos empreendimentos
offshore voltados exclusivamente à autoprodução de energia.

Art. 10.  As outorgas de concessão ou autorização, para os fins de que trata
esta  Lei,  serão  formalizadas  por  termo de  outorga  para  aproveitamento  de  potencial
energético  offshore, que deverá refletir fielmente as condições do edital e da proposta
vencedora e terá como cláusulas obrigatórias:

I – a definição do prisma energético objeto da outorga;
II  –  as  obrigações  do  outorgado  quanto  ao  pagamento  das  participações

governamentais, conforme o disposto no art. 13 desta Lei;
III  –  a  obrigatoriedade  de  fornecimento  à  Agência  Nacional  de  Energia

Elétrica  (Aneel),  pelo  outorgado,  de  relatórios,  dados  e  informações  relativos  às
atividades desenvolvidas;

IV – o direito de o outorgado assentar ou alicerçar as estruturas voltadas à
geração e transmissão de energia elétrica no leito subaquático, desde que atendidas as
normas da autoridade marítima e obtida a licença ambiental pelo órgão competente, e
atendidas as disposições regulamentares;

V – a definição do espaço do leito aquático e do espaço subaquático do mar
territorial, da plataforma continental, da zona econômica exclusiva e de outros corpos
hídricos sob domínio da União, ou de servidões, que o outorgado venha a utilizar para
passagem  de  dutos  ou  cabos,  bem  como  o  uso  das  áreas  da  União  necessárias  e
suficientes  ao seguimento do duto ou cabo até o destino final,  sem prejuízo,  quando
subterrâneos,  da  destinação  da  superfície  para  outros  usos,  incluindo  espaço  para
sinalizações, desde que os usos concomitantes sejam compatíveis;

VI – prazo da outorga, incluindo as metas do projeto, a duração de cada fase e
os  requisitos  e  procedimentos  para  sua  renovação,  cumpridas  todas  as  obrigações  da
outorga original;

VII – condições para extinção da outorga;
VIII – demais obrigações do outorgado.
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Parágrafo único. É permitida a transferência do termo de outorga mediante
prévia e expressa autorização do poder concedente, desde que o novo outorgado atenda
aos requisitos técnicos, econômico-financeiros e jurídicos de que tratam o caput do art.
8º e o § 2º do art. 9º.

Art. 11. O termo de outorga deverá prever 2 (duas) fases: a de avaliação e a de
execução.

§ 1º Na fase de avaliação, deverão ser realizados os seguintes estudos para
determinação da viabilidade do empreendimento:

I – análise de viabilidade técnica e econômica;
II  – estudo prévio de impacto ambiental,  a  ser realizado para a análise da

viabilidade ambiental do empreendimento no procedimento de licenciamento ambiental,
nos termos do inciso IV do § 1º do art. 225 da Constituição Federal;

III  – avaliação das externalidades dos empreendimentos, bem como de sua
compatibilidade  e  integração  com  as  demais  atividades  locais,  inclusive  quanto  à
segurança marítima, fluvial, lacustre e aeronáutica;

IV – informações georreferenciadas sobre o potencial energético do prisma,
incluindo dados sobre velocidade dos ventos, amplitude das ondas, correntes marítimas e
outras informações de natureza climática e geológica, conforme regulamento.

§ 2º As informações de que trata este artigo integrarão o banco de dados do
inventário  brasileiro  de  energia  offshore,  de  acesso  público,  admitida  a  definição  de
prazo de confidencialidade para divulgação, conforme regulamento.

§ 3º Antes da conclusão do prazo definido no termo de outorga para a fase de
avaliação, o outorgado apresentará declaração de viabilidade acompanhada de metas de
implantação e operação do empreendimento, conforme regulamento.

§  4º  A não apresentação da  declaração de  viabilidade  dentro  do  prazo de
duração da fase de avaliação implicará a extinção da outorga em relação ao respectivo
prisma  energético,  não  fazendo  o  outorgado  jus  a  reembolso  ou  ressarcimento  de
qualquer  valor  adimplido  a  título  de  participações  governamentais,  indenização  ou
benfeitorias.

§  5º  Na  fase  de  execução serão  realizadas  as  atividades  de  implantação e
operação do empreendimento  de  aproveitamento  de  potencial  energético  offshore no
respectivo prisma energético.

Art. 12. O outorgado fica obrigado a:
I – adotar as medidas necessárias para a conservação do mar territorial, da

plataforma continental e da zona econômica exclusiva, ou do corpo hídrico, com destaque
para  o  objeto  da  outorga  e  dos  respectivos  recursos  naturais,  para  a  segurança  da
navegação, das pessoas e dos equipamentos e para a proteção do meio ambiente;

II – realizar projeto de monitoramento ambiental do empreendimento em todas
as suas fases, conforme regulamento;

III – garantir o descomissionamento das instalações em conformidade com o
art. 15 desta Lei;
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IV  –  comunicar  à  Agência  Nacional  do  Petróleo,  Gás  Natural  e
Biocombustíveis (ANP) ou à Agência Nacional de Mineração (ANM), imediatamente, a
descoberta de indício, sudação ou ocorrência de qualquer jazida de petróleo, gás natural,
outros  hidrocarbonetos  ou  outros  minerais  de  interesse  comercial  ou  estratégico,
conforme regulamento;

V  –  comunicar  ao  Instituto  do  Patrimônio  Histórico  e  Artístico  Nacional
(Iphan), imediatamente, a descoberta de bem considerado patrimônio histórico, artístico
ou cultural, material ou imaterial;

VI – responsabilizar-se civilmente pelos atos de seus prepostos e indenizar o
dano decorrente das atividades de implantação do empreendimento offshore de geração e
transmissão de energia elétrica objeto da outorga, devendo ressarcir à União os ônus que
esta venha a suportar em consequência de eventuais demandas motivadas por atos de
responsabilidade do outorgado;

VII  –  adotar  as  melhores  práticas  internacionais  do  setor  elétrico  e  das
operações  offshore,  bem como obedecer  às  normas  e  aos  procedimentos  ambientais,
técnicos e científicos pertinentes.

Art.  13.  O instrumento  convocatório e  o  termo de  outorga  dele  resultante
disporão sobre as seguintes participações governamentais obrigatórias:

I – bônus de assinatura, que terá seu valor mínimo estabelecido no respectivo
termo de outorga e corresponderá ao pagamento ofertado na proposta para obtenção da
outorga;

II – participação proporcional, que será paga mensalmente, a partir da data de
entrada em operação comercial, em montante não inferior a 1,5% (um inteiro e cinco
décimos por cento) da energia efetivamente gerada e comercializada relativamente a cada
prisma energético.

§ 1º Regulamento disporá sobre a apuração, o pagamento e as sanções pelo
inadimplemento  ou  mora  relativos  às  participações  governamentais  devidas  pelos
outorgados.

§ 2º O pagamento do valor correspondente ao bônus de assinatura poderá ser
realizado  de  forma  parcelada,  sendo  30%  (trinta  por  cento)  adimplidos  no  ato  da
assinatura do termo de outorga, e a outra parte, conforme disposto no edital, de acordo
com as  etapas  de  implantação  do  projeto  de  aproveitamento  do  potencial  energético
offshore.

Art. 14. A distribuição das participações governamentais previstas no art. 13
será feita conforme os seguintes critérios:

I – para o bônus de assinatura, o valor será destinado à União;
II – para a participação proporcional, o valor será distribuído na seguinte
proporção:
a) 50% (cinquenta por cento) para a União;
b)  12,5%  (doze  inteiros  e  cinco  décimos  por  cento)  para  os  Estados

confrontantes nos quais estão situadas as retroáreas de conexão ao SIN;
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c)  12,5%  (doze  inteiros  e  cinco  décimos  por  cento)  para  os  Municípios
confrontantes nos quais estão situadas as retroáreas de instalações para conexão ao SIN;

d)  10% (dez  por  cento)  para  os  Estados  e  o  Distrito  Federal,  rateados  na
proporção do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE);

e) 10% (dez por cento) para os Municípios, rateados na proporção do Fundo
de Participação dos Municípios (FPM);

f)  5%  (cinco  por  cento)  para  projetos  de  desenvolvimento  sustentável  e
econômico  habilitados  pelo  Poder  Executivo  da  União  e  destinados  às  comunidades
impactadas nos Municípios confrontantes, tais como colônias de pescadores e ribeirinhos,
conforme regulamento.

§ 1º Os empreendimentos offshore deverão observar o disposto no art. 2º da
Lei  nº  9.991,  de  24  de  julho  de  2000,  investindo  o  percentual  em  pesquisa  e
desenvolvimento voltados para a geração de energia renovável e inovação do setor.

§  2º  Parcela  do  valor  recebido  como  bônus  de  assinatura  será  destinada,
conforme regulamento, ao órgão designado pelo Poder Executivo como responsável por
regular  e  fiscalizar  os  empreendimentos  e  o  aproveitamento  do  potencial  energético
offshore.

Art. 15.  Todos os atos de outorga dos projetos de geração offshore deverão
conter cláusulas com disposições sobre o respectivo descomissionamento, nos termos do
regulamento.

§ 1º O eventual abandono, ou reconhecimento da caducidade, não desobriga
da  realização  de  todos  os  atos  previstos  para  descomissionamento,  bem  como  do
pagamento dos valores devidos pelas participações.

§ 2º A remoção das estruturas do empreendimento levará em consideração o
impacto  ambiental  na  formação  e  manutenção  de  recifes  artificiais,  conforme
regulamento.

Art. 16.  As outorgas para finalidades previstas nesta Lei e anteriores à sua
entrada em vigor são válidas pelo prazo fixado no termo de outorga, desde que tenham
sido precedidas de licitação.

Art. 17.  O art. 1º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar
acrescido dos seguintes incisos XIX e XX:

“Art.
1º ................................................................................................
.....................................................................................................................

XIX – promover o aproveitamento econômico racional do potencial
para  geração  de  energia  elétrica  no  mar  territorial,  na  plataforma
continental,  na zona econômica exclusiva (ZEE) ou em outros corpos
hídricos sob domínio da União; e

XX  –  incentivar  a  geração  de  energia  elétrica  a  partir  do
aproveitamento de potencial energético offshore.” (NR)
Art. 18. O art. 2º da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, passa a vigorar com

a seguinte redação:
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“Art.  2º As concessionárias de geração e empresas autorizadas à
produção  independente  de  energia  elétrica  ficam obrigadas  a  aplicar,
anualmente, o montante de, no mínimo, 1% (um por cento) de sua receita
operacional  líquida  em pesquisa  e  desenvolvimento  do  setor  elétrico,
excluindo-se,  por  isenção,  as  empresas  que  gerem  energia
exclusivamente  a  partir  de  instalações  eólicas  onshore,  solares  ou  de
biomassa,  pequenas  centrais  hidrelétricas  e  cogeração  qualificada,
observado o seguinte:
...........................................................................................................”
(NR)
Art. 19. A Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar acrescida do

seguinte art. 27-A:
“Art.  27-A.  Cabe  ao  órgão  competente  do  Poder  Executivo

coordenar  os  leilões  de  energia  elétrica  para  empreendimentos  de
geração localizados no mar territorial, na plataforma continental, na zona
econômica  exclusiva  ou  em  outros  corpos  hídricos  sob  domínio  da
União,  bem como os  leilões  de  transmissão  para  interconexão com a
Rede Básica do Sistema Interligado Nacional (SIN).

Parágrafo  único.  A  critério  do  Poder  Executivo,  poderão  ser
realizados  leilões  específicos  para  a  contratação  de  energia  elétrica
offshore quando  indicado  pelo  planejamento  setorial,  por  meio  de
estudos de planejamento desenvolvidos pela EPE ou do Plano Decenal
de  Expansão  de  Energia,  mediante  critérios  de  focalização  e  de
eficiência.”
Art. 20. Aplica-se subsidiariamente ao aproveitamento de potencial energético

offshore, no que não forem conflitantes com esta Lei, a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro
de 1995, a Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 21. O Poder Executivo regulamentará esta Lei.
Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 29 de agosto de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 

banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 

estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 

2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
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§ 1º É assegurada, nos termos da lei, à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios a participação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos 

hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo 

território, plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação 

financeira por essa exploração. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 

terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do 

território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 

 

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia 

visarão aos seguintes objetivos:  

I - preservar o interesse nacional;  

II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os 

recursos energéticos;  

III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 

produtos;  

IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;  

V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 

nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;  

VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  

VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica 

nas diversas regiões do País;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
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VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento econômico 

dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;  

IX - promover a livre concorrência;  

X - atrair investimentos na produção de energia;  

XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.  

XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos 

biocombustíveis na matriz energética nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 

13/1/2005) 

XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território nacional; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, 

de 16/9/2011) 

XIV - incentivar a geração de energia elétrica a partir da biomassa e de subprodutos 

da produção de biocombustíveis, em razão do seu caráter limpo, renovável e complementar à 

fonte hidráulica; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XV - promover a competitividade do País no mercado internacional de 

biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVI - atrair investimentos em infraestrutura para transporte e estocagem de 

biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento relacionados à energia renovável; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVIII - mitigar as emissões de gases causadores de efeito estufa e de poluentes nos 

setores de energia e de transportes, inclusive com o uso de biocombustíveis. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 

 

Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado 

à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a 

atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas 

destinadas a:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995 
(Vide Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

Estabelece normas para outorga e prorrogações 

das concessões e permissões de serviços 

públicos e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Art. 1º Sujeitam-se ao regime de concessão ou, quando couber, de permissão, nos 

termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, os seguintes serviços e obras públicas de 

competência da União:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-publicacaooriginal-138724-pl.html
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I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - (VETADO)  

IV - vias federais, precedidas ou não da execução de obra pública; 

V - exploração de obras ou serviços federais de barragens, contenções, eclusas ou 

outros dispositivos de transposição hidroviária de níveis, diques, irrigações, precedidas ou não 

da execução de obras públicas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.081, de 2/1/2015) 

VI - estações aduaneiras e outros terminais alfandegados de uso público, não 

instalados em área de porto ou aeroporto, precedidos ou não de obras públicas; 

VII - os serviços postais. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.668, de 2/5/2008) 

§ 2º O prazo das concessões e permissões de que trata o inciso VI deste artigo será 

de vinte e cinco anos, podendo ser prorrogado por dez anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.684, de 30/5/2003) 

§ 3º Ao término do prazo, as atuais concessões e permissões, mencionadas no § 2º, 

incluídas as anteriores à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, serão prorrogadas pelo prazo 

previsto no § 2º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.617, DE 4 DE JANEIRO DE 1993 
 

Dispõe sobre o mar territorial, a zona contígua, 

a zona econômica exclusiva e a plataforma 

continental brasileiros, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DO MAR TERRITORIAL 

 

Art. 1º O mar territorial brasileiro compreende uma faixa de doze milhas marítima 

de largura, medidas a partir da linha de baixa-mar do litoral continental e insular, tal como 

indicada nas cartas náuticas de grande escala, reconhecidas oficialmente no Brasil. 

Parágrafo único. Nos locais em que a costa apresente recorte profundos e 

reentrâncias ou em que exista uma franja de ilhas ao longo da costa na sua proximidade 

imediata, será adotado o método das linhas de base retas, ligando pontos apropriados, para o 

traçado da linha de base, a partir da qual será medida a extensão do mar territorial. 

 

Art. 2º A soberania do Brasil estende-se ao mar territorial, ao espaço aéreo 

sobrejacente, bem como ao seu leito e subsolo. 

 

Art. 3º É reconhecido aos navios de todas as nacionalidades o direito de passagem 

inocente no mar territorial brasileiro. 

§ 1º A passagem será considerada inocente desde que não seja prejudicial à paz, à 

boa ordem ou à segurança do Brasil, devendo ser contínua e rápida. 

§ 2º A passagem inocente poderá compreender o parar e o fundear, mas apenas na 

medida em que tais procedimentos constituam incidentes comuns de navegação ou sejam 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13081-2-janeiro-2015-779927-publicacaooriginal-145813-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11668-2-maio-2008-574824-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11668-2-maio-2008-574824-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
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impostos por motivos de força ou por dificuldade grave, ou tenham por fim prestar auxilio a 

pessoas a navios ou aeronaves em perigo ou em dificuldade grave. 

§ 3º Os navios estrangeiros no mar territorial brasileiro estarão sujeitos aos 

regulamentos estabelecidos pelo Governo brasileiro. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.848, DE 15 DE MARÇO DE 2004 

 

Dispõe sobre a comercialização de energia 

elétrica, altera as Leis nºs 5.655, de 20 de maio 

de 1971, 8.631, de 4 de março de 1993, 9.074, 

de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro 

de 1996, 9.478, de 6 de agosto de 1997, 9.648, 

de 27 de maio de 1998, 9.991, de 24 de julho de 

2000, 10.438, de 26 de abril de 2002, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público 

de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN deverão garantir o 

atendimento à totalidade de seu mercado, mediante contratação regulada, por meio de licitação, 

conforme regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste 

artigo, disporá sobre:  

I - mecanismos de incentivo à contratação que favoreça a modicidade tarifária;  

II - garantias;  

III - prazos de antecedência de contratação e de sua vigência;  

IV - mecanismos para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 2º da Lei nº 

9.478, de 6 de agosto de 1997, acrescido por esta Lei;  

V - condições e limites para repasse do custo de aquisição de energia elétrica para 

os consumidores finais;  

VI - mecanismos para a aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo.  

§ 1º Na contratação regulada, a critério do Ministério de Minas e Energia, os riscos 

hidrológicos serão assumidos, total ou parcialmente, pelos geradores ou pelos compradores, 

com direito de repasse às tarifas dos consumidores finais, conforme as seguintes modalidades 

contratuais: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 688, de 

18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

I - Contratos de Quantidade de Energia; e (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 688, de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

II - Contratos de Disponibilidade de Energia. (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 688, de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

§ 2º A contratação regulada de que trata o caput deste artigo deverá ser formalizada 

por meio de contratos bilaterais denominados Contrato de Comercialização de Energia no 

Ambiente Regulado - CCEAR, celebrados entre cada concessionária ou autorizada de geração 

e todas as concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição, 

devendo ser observado o seguinte:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
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I - as distribuidoras serão obrigadas a oferecer garantias;  

II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes, 

a entrega será iniciada no mesmo ano ou até no quinto ano subsequente ao da licitação, com 

prazo de suprimento de no mínimo 1 (um) e no máximo 15 (quinze) anos; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

III - para a energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de geração, a 

entrega será iniciada a partir do terceiro e até o sétimo ano subsequente ao da licitação, com 

prazo de suprimento de no mínimo 15 (quinze) e no máximo 35 (trinta e cinco) anos; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

IV - o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser antecipado, 

mantido o preço e os respectivos critérios de reajuste, com vistas no atendimento à quantidade 

demandada pelos compradores, cabendo à ANEEL disciplinar os ajustes nos contratos, de 

acordo com diretrizes do Ministério de Minas e Energia. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, 

de 15/6/2007) 

§ 2º-A. Excepcionalmente, no ano de 2013, o início de entrega poder-se-á dar no 

ano da licitação, para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 3º Excetuam-se do disposto no § 2º deste artigo as licitações de compra das 

distribuidoras para ajustes, em percentuais a serem definidos pelo Poder Concedente, que não 

poderão ser superiores a 5% (cinco por cento) de suas cargas, cujo prazo máximo de suprimento 

será de 2 (dois) anos.  

§ 4º Com vistas em assegurar a modicidade tarifária, o repasse às tarifas para o 

consumidor final será função do custo de aquisição de energia elétrica, acrescido de encargos e 

tributos, e estabelecido com base nos preços e quantidades de energia resultantes das licitações 

de que trata o § 2º deste artigo, ressalvada a aquisição de energia realizada na forma do § 8º 

deste artigo.  

§ 5º Os processos licitatórios necessários para o atendimento ao disposto neste 

artigo deverão contemplar, dentre outros, tratamento para:  

I - energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes;  

II - energia proveniente de novos empreendimentos de geração; e  

III - fontes alternativas.  

IV - geração distribuída. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.300, de 6/1/2022) 

§ 6º Entendem-se como novos empreendimentos de geração aqueles que até o início 

de processo público licitatório para a expansão e comercialização da oferta de energia elétrica: 

("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU 

de 19/6/2009)  

I - não sejam detentores de outorga de concessão, permissão ou autorização; ou  

II - sejam parte de empreendimento existente que venha a ser objeto de ampliação, 

restrito ao acréscimo de capacidade.  

III - (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso II do § 5º 

deste artigo deverá ser específica para novos empreendimentos ou ampliações, sendo vedada a 

participação de empreendimentos de geração existentes, ressalvado o disposto no § 7º-A. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º-A. Poderão participar das licitações, para expansão da oferta de energia, os 

empreendimentos de geração que tenham obtido outorga de concessão licitada nos termos desta 

Lei ou de autorização, desde que atendam aos seguintes requisitos: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, com redação dada pela Lei nº 13.203, de 

8/12/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14300-6-janeiro-2022-792217-publicacaooriginal-164335-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
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I - não tenham entrado em operação comercial; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.943, de 28/5/2009, com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

II - (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009)  

III – (VETADO na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 7º-B. O preço máximo de contratação da energia proveniente dos 

empreendimentos de geração de que trata o § 7º-A, licitados nos termos desta Lei, não poderá 

superar o preço médio por fonte resultante dos leilões de que tratam os incisos II e III do § 5º 

deste artigo e o § 1º do art. 3º-A, excetuando-se, no cálculo do preço médio, os leilões para 

contratação de energia proveniente de projetos de geração de que trata o inciso VI do art. 2º da 

Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

§ 8º No atendimento à obrigação referida no caput deste artigo de contratação da 

totalidade do mercado dos agentes, deverá ser considerada a energia elétrica:  

I - contratada pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas autorizadas de 

distribuição de energia elétrica até a data de publicação desta Lei; e  

II - proveniente de:  

a) geração oriunda de empreendimentos concessionários, permissionários, 

autorizados e aqueles de que trata o art. 8º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, conectados 

no sistema elétrico da distribuidora compradora, observados, nos termos definidos em 

regulamento, as condições técnicas, as formas de contratação e os limites de repasse às tarifas; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 14.182, de 12/7/2021)  

b) usinas que produzam energia elétrica a partir de fontes eólicas, pequenas centrais 

hidrelétricas e biomassa, enquadradas na primeira etapa do Programa de Incentivo às Fontes 

Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA; 

c) Itaipu Binacional; ou (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.111, de 

9/12/2009)  

d) Angra 1 e 2, a partir de 1º de janeiro de 2013; (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.111, de 9/12/2009) 

e) empreendimentos de geração cuja concessão foi prorrogada ou licitada nos 

termos da Medida Provisória nº 579, de 11 de setembro de 2012; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 579, de 11/9/2012, com nova redação dada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

f) energia contratada nos termos do art. 1º da Medida Provisória nº 688, de 18 de 

agosto de 2015. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 688, de 18/8/2015, com redação 

dada pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

§ 9º No processo de licitação pública de geração, as instalações de transmissão de 

uso exclusivo das usinas a serem licitadas devem ser consideradas como parte dos projetos de 

geração, não podendo os seus custos ser cobertos pela tarifa de transmissão.  

§ 10. A energia elétrica proveniente dos empreendimentos referidos no inciso II do 

§ 8º deste artigo não estará sujeita aos procedimentos licitatórios para contratação regulada 

previstos neste artigo.  

§ 11. As licitações para contratação de energia elétrica de que trata este artigo serão 

reguladas e realizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, observado o 

disposto no art. 3º-A da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a redação dada por esta 

Lei, que poderá promovê-las diretamente ou por intermédio da Câmara de Comercialização de 

Energia Elétrica - CCEE.  

§ 12. As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de 

distribuição de energia elétrica que tenham mercado próprio inferior a 500 (quinhentos) 

GWh/ano ficam autorizadas a adquirir energia elétrica do atual agente supridor, com tarifa 

regulada, ou mediante processo de licitação pública por elas promovido ou na forma prevista 

neste artigo, sendo que na licitação pública poderão participar concessionárias, permissionárias, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-veto-151401-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-publicacaooriginal-163177-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12111-9-dezembro-2009-596892-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12111-9-dezembro-2009-596892-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12111-9-dezembro-2009-596892-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12111-9-dezembro-2009-596892-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
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autorizadas de geração e comercializadoras. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.075, 

de 30/12/2004) 

§ 13. Nas licitações definidas no § 3º deste artigo poderão participar os 

concessionários, permissionários e autorizados de geração e comercialização.  

§ 14. A ANEEL deverá garantir publicidade aos dados referentes à contratação de 

que trata este artigo.  

§ 15. No exercício do poder regulamentar das matérias deste art. 2º, será observado 

o disposto no art. 1º desta Lei.  

§ 16. Caberá à Aneel dirimir conflitos entre compradores e vendedores de energia 

elétrica, que tenham celebrado CCEARs, utilizando lastro em contratos de importação de 

energia elétrica ou à base de gás natural, cujas obrigações tenham sido alteradas em face de 

acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, decorrentes de eventos alheios à vontade do 

vendedor, nos termos do inciso V do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 

§ 17. No exercício da competência de que trata o § 16 deste artigo, a Aneel, 

reconhecendo a extraordinariedade e a imprevisibilidade dos acontecimentos, poderá garantir 

neutralidade aos agentes envolvidos, no limite de suas responsabilidades. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 

§ 18. Caberá à Aneel, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, decidir de ofício, 

ou por provocação das partes, acerca das questões de que trata o § 16 deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

§ 19. O montante de energia vendida nos termos do § 13 do art. 4º da Lei nº 9.074, 

de 7 de julho de 1995, não será considerado mercado do agente de distribuição vendedor para 

efeitos do disposto nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 20. Para atendimento do disposto no caput deste artigo, poderá ser instituído 

mecanismo competitivo de descontratação ou redução, total ou parcial, da energia elétrica 

contratada proveniente dos CCEAR, conforme regulamento do Poder Executivo federal. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida na Lei nº 

14.120, de 1º/3/2021) 

§ 21. Ao participar do mecanismo previsto no § 20 deste artigo, o montante de 

energia descontratado ou reduzido não fará jus aos percentuais de redução estipulados pela 

Aneel e aplicados às tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de distribuição, 

incidentes no consumo de energia elétrica, previstos nos §§ 1º, 1º-A e 1º-B do art. 26 da Lei nº 

9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 

1º/9/2020, convertida na Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 

 

Art. 2º-A O tomador de garantia de fiel cumprimento na modalidade de seguro-

garantia de novo empreendimento de geração de energia elétrica, de que trata o § 6º do art. 2º, 

cuja beneficiária seja a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, poderá, a seu critério 

e com anuência prévia da Aneel, substituir o seguro-garantia ofertado por termo de assunção 

de dívida, cuja cobrança dar-se-á extrajudicialmente ou mediante inscrição na Dívida Ativa, 

nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei 

nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 1º Anuída pela Aneel a substituição de que trata o caput, fica vedada ao tomador, 

seus sócios, controladores, diretos ou indiretos, até a quitação da dívida assumida, a contratação 

decorrente de: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

I - licitação para contratação regulada de energia elétrica de que trata o art. 2º; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

II - licitação para a contratação de reserva de capacidade de que trata o art. 3º-A 

desta Lei, inclusive da energia de reserva; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11075-30-dezembro-2004-535270-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11075-30-dezembro-2004-535270-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12111-9-dezembro-2009-596892-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12111-9-dezembro-2009-596892-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
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e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida na Lei nº 

14.120, de 1º/3/2021) 

III - licitação de instalações de transmissão de energia elétrica de que tratam os §§ 

1º e 6º do art. 17 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.873, 

de 24/10/2013) 

§ 2º O disposto no caput não se aplica aos empreendimentos hidrelétricos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 3º Caberá à Aneel dispor sobre o termo de assunção de dívida, o qual se constitui 

em título executivo extrajudicial e deverá corresponder ao valor definido na apólice do seguro-

garantia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 2º-B Na contratação da geração prevista na alínea a do inciso II do § 8º do art. 

2º desta Lei, para fins de repasse de custo devem ser observados os Valores Anuais de 

Referência Específicos (VRES) definidos pelo Ministério de Minas e Energia e a regulação da 

Aneel, não podendo a concessionária ou permissionária de distribuição contratar nessa 

modalidade mais que 10% (dez por cento) da sua necessidade de expansão anual. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015, e com nova redação dada pela Lei nº 14.182, 

de 12/7/2021) 

§ 1º O VRES será calculado pela Empresa de Pesquisa Energética (EPE), 

considerados as condições técnicas, os preços de mercado e as características de cada fonte de 

geração, e será aprovado pelo Ministério de Minas e Energia. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 13.203, de 8/12/2015, transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 14.182, 

de 12/7/2021) 

§ 2º O VRES será definido para cada fonte de geração, entre as quais as seguintes: 

I - biogás; 

II - biomassa dedicada; 

III - biomassa residual; 

IV - cogeração a gás natural; 

V - eólica; 

VI - pequenas centrais hidrelétricas e centrais geradoras hidrelétricas; 

VII - resíduos sólidos; e 

VIII - solar fotovoltaica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.182, de 12/7/2021) 

§ 3º A Aneel, para fins de repasse dos custos de aquisição de energia elétrica 

prevista na alínea a do inciso II do § 8º do art. 2º desta Lei, estabelecerá regulação específica, 

considerado o preço resultante da chamada pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.182, 

de 12/7/2021) 

§ 4º A contratação da geração pelo agente de distribuição ao qual está conectado o 

empreendimento deverá ser efetuada por meio de chamada pública, observadas: 

I - a competição entre empreendimentos instalados em qualquer local na área de 

concessão ou permissão da distribuidora; 

II - a possibilidade de escolha das fontes de geração concorrentes; 

III - a definição do preço-teto do certame em conformidade com o disposto nos §§ 

2º e 3º deste artigo; e 

IV - a atualização monetária do contrato com base no Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) ou em outro índice que vier a substituí-lo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 14.182, de 12/7/2021) 

§ 5º Para fins do disposto no inciso III do § 4º deste artigo, será considerado o VRES 

vigente no ano de realização da chamada pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.182, de 

12/7/2021) 
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§ 6º O preço resultante da chamada pública será atualizado monetariamente nos 

termos do inciso IV do § 4º deste artigo, até a data de início de suprimento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.182, de 12/7/2021) 

 

Art. 2º-C. (VETADO na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

 

Art. 2º-D Os montantes de energia elétrica de excedentes das concessionárias ou 

permissionárias de distribuição de energia elétrica, em função da variação de mercado 

provocada pela geração distribuída, serão considerados exposição contratual involuntária. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 14.300, de 6/1/2022) 

 

Art. 3º O Poder Concedente homologará a quantidade de energia elétrica ou de 

reserva de capacidade a ser contratada para o atendimento de todas as necessidades do mercado 

nacional e a relação dos empreendimentos, novos e existentes, que integrarão o processo 

licitatório, a título de referência. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 998, de 1º/9/2020, convertida na Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.991, DE 24 DE JULHO DE 2000 
 

Dispõe sobre realização de investimentos em 

pesquisa e desenvolvimento e em eficiência 

energética por parte das empresas 

concessionárias, permissionárias e autorizadas 

do setor de energia elétrica, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º As concessionárias de geração e empresas autorizadas à produção 

independente de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no 

mínimo, 1% (um por cento) de sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento 

do setor elétrico, excluindo-se, por isenção, as empresas que gerem energia exclusivamente a 

partir de instalações eólica, solar, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas e cogeração 

qualificada, observado o seguinte: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.438, 

de 26/4/2002) 

I - caso a empresa tenha celebrado, até a data de publicação desta Lei, contrato de 

concessão contendo cláusula de obrigatoriedade de aplicação de recursos em pesquisa e 

desenvolvimento tecnológico, prevalecerá o montante de aplicação ali estabelecido até 31 de 

dezembro de 2005;  

II - caso a empresa tenha celebrado, até a data da publicação desta Lei, contrato de 

concessão sem obrigatoriedade de aplicação em pesquisa e desenvolvimento tecnológico, a 

obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo passará a vigorar a partir de 1º de janeiro de 

2006.  
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Art. 3º As concessionárias de serviços públicos de transmissão de energia elétrica 

ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, um por cento de sua receita 

operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico, observado o seguinte:  

I - caso a empresa já tenha celebrado contrato de concessão, a obrigatoriedade de 

que trata o caput deste artigo passará a vigorar a partir da data da publicação desta Lei;  

II - caso a empresa ainda não tenha celebrado contrato de concessão, a 

obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo passará a vigorar a partir da data de assinatura 

do referido contrato.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 

elétrica emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica 

(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE), dispõe sobre a 

universalização do serviço público de energia 

elétrica, dá nova redação às Leis nº 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de maio 

de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, nº 

5.655, de 20 de maio de 1971, nº 5.899, de 5 de 

julho de 1973, nº 9.991, de 24 de julho de 2000, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 27. As concessionárias e autorizadas de geração sob controle federal, estadual 

e municipal poderão comercializar energia elétrica na forma prevista nos arts. 1º e 2º da Medida 

Provisória nº 144, de 11 de dezembro de 2003. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 1º A redução dos contratos iniciais de que trata o inciso II do art. 10 da Lei nº 

9.648, de 27 de maio de 1998, não confere direito às concessionárias geradoras a qualquer 

garantia tarifária em relação ao montante de energia liberada. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 2º Os riscos hidrológicos ou de não-cumprimento do contrato poderão ser 

assumidos pela concessionária geradora vendedora da energia elétrica. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica à Itaipu Binacional e à Eletronuclear.  

§ 4º No Ambiente de Contratação Livre (ACL), a compra e a venda de energia 

elétrica pelos agentes de que trata o caput e pelos demais agentes autorizados sob controle 

federal, estadual e municipal serão realizadas na forma prevista no inciso I do § 3º do art. 28 e 

no inciso XVIII do art. 29 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 5º As concessionárias de geração de que trata o caput poderão comercializar 

energia elétrica conforme regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo nas seguintes 
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formas: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.604, de 17/12/2002 e com nova 

redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

I - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.604, de 17/12/2002 e revogado pela Lei nº 

13.360, de 17/11/2016) 

II - aditamento dos contratos que estejam em vigor na data de publicação desta Lei, 

devendo a regulamentação estabelecer data limite e período de transição para a vigência deste 

aditivo; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.604, de 17/12/2002) 

III - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.604, de 17/12/2002, e revogado pela Lei nº 

13.360, de 17/11/2016) 

§ 6º As concessionárias e autorizadas de geração sob controle federal, estadual ou 

municipal poderão negociar energia por meio de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.604, de 17/12/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

I - leilões previstos no art. 2º da Lei nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002, 

observado o disposto no art. 30 da Lei que resultou da conversão da Medida Provisória nº 144, 

de 11 de dezembro de 2003; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

II - leilões de ajuste previstos no § 3º do art. 2º da Lei que resultou da conversão da 

Medida Provisória nº 144, de 11 de dezembro de 2003. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 

15/3/2004) 

§ 7º As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal ou 

estadual, sob controle privado e os produtores independentes de energia poderão aditar, 

observados os critérios de prazo e montantes definidos em regulamentação específica, os 

contratos iniciais ou equivalentes que estejam em vigor na data de publicação desta Lei, não se 

aplicando, neste caso, o disposto no caput e no inciso II do art. 10 da Lei nº 9.648, de 27 de 

maio de 1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.604, de 17/12/2002 e com nova redação 

dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 8º As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal ou 

estadual que atuem nos sistemas elétricos isolados poderão firmar contratos de compra e venda 

de energia elétrica, por modalidade diversa dos leilões previstos neste artigo, com o objetivo de 

contribuir para garantia de suprimento dos Estados atendidos pelos sistemas isolados. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

 

Art. 28. A parcela de energia elétrica que não for comercializada nas formas 

previstas no art. 27 desta Lei poderá ser liquidada no mercado de curto prazo do CCEE. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

 

Art. 29. Fica prorrogado para 31 de dezembro de 2004 o prazo previsto no art. 2º 

da Lei nº 10.274, de 10 de setembro de 2001, para a efetiva entrada em operação comercial das 

usinas enquadradas no Programa Prioritário de Termeletricidade.  

 

Art. 30. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

14, de 21 de dezembro de 2001.  

 

Art. 31. O Poder Executivo, inclusive por meio da GCE, regulamentará o disposto 

nesta Lei, sem prejuízo das competências específicas nela previstas.  

 

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 26 de abril de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
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LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as permissões de 

serviços públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da Constituição Federal, por esta Lei, 

pelas normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis contratos. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

promoverão a revisão e as adaptações necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei, 

buscando atender as peculiaridades das diversas modalidades dos seus serviços. 

 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município, em cuja 

competência se encontre o serviço público, precedido ou não da execução de obra pública, 

objeto de concessão ou permissão; 

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder 

concedente, mediante licitação, na modalidade concorrência ou diálogo competitivo, a pessoa 

jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua 

conta e risco e por prazo determinado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.133, de 

1º/4/2021) 

III - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a 

construção, total ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de quaisquer 

obras de interesse público, delegados pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade 

concorrência ou diálogo competitivo, a pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre 

capacidade para a sua realização, por sua conta e risco, de forma que o investimento da 

concessionária seja remunerado e amortizado mediante a exploração do serviço ou da obra por 

prazo determinado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.133, de 1º/4/2021) 

IV - permissão de serviço público: a delegação, a título precário, mediante licitação, 

da prestação de serviços públicos, feita pelo poder concedente à pessoa física ou jurídica que 

demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco. 

 

Art. 3º As concessões e permissões sujeitar-se-ão à fiscalização pelo poder 

concedente responsável pela delegação, com a cooperação dos usuários.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14133-1-abril-2021-791222-publicacaooriginal-162591-pl.html
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LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DESTA LEI 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 

Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, e abrange:  

I - os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos Estados e do 

Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos Municípios, quando no desempenho de 

função administrativa;  

II - os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente 

pela Administração Pública.  

§ 1º Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e as suas subsidiárias, regidas pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, 

ressalvado o disposto no art. 178 desta Lei.  

§ 2º As contratações realizadas no âmbito das repartições públicas sediadas no 

exterior obedecerão às peculiaridades locais e aos princípios básicos estabelecidos nesta Lei, 

na forma de regulamentação específica a ser editada por ministro de Estado.  

§ 3º Nas licitações e contratações que envolvam recursos provenientes de 

empréstimo ou doação oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou de organismo 

financeiro de que o Brasil seja parte, podem ser admitidas:  

I - condições decorrentes de acordos internacionais aprovados pelo Congresso 

Nacional e ratificados pelo Presidente da República;  

II - condições peculiares à seleção e à contratação constantes de normas e 

procedimentos das agências ou dos organismos, desde que:  

a) sejam exigidas para a obtenção do empréstimo ou doação;   

b) não conflitem com os princípios constitucionais em vigor;   

c) sejam indicadas no respectivo contrato de empréstimo ou doação e tenham sido 

objeto de parecer favorável do órgão jurídico do contratante do financiamento previamente à 

celebração do referido contrato;   

d) (VETADO).   

§ 4º A documentação encaminhada ao Senado Federal para autorização do 

empréstimo de que trata o § 3º deste artigo deverá fazer referência às condições contratuais que 

incidam na hipótese do referido parágrafo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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